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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
CONTRARRAZÕES AO RECURSO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, PREGOIRA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS.

Pregão eletrônico nº 101/2023.
Processo nº 23501.000291.2023-95

RESOLVE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº.
11.871.623/0001-56, com sede social à Rua dos Passos, nº. 120 – Sala 201, Centro, na cidade de Viçosa-MG, CEP
36.570-005, neste ato representada por sua sócia administradora Emiliane Nunes Fontes, brasileira, casada,
empresária, inscrito no CPF sob o nº. 060.875.086-78, portador do RG nº. MG-11.308.902, vem perante Vossa
Senhoria, apresentar tempestivamente, suas

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pela empresa RIO BRANCO SERVICOS LTDA., com base nas razões a seguir expostas;

DOS FATOS

Trata-se de Pregão Eletrônico cujo objeto da presente licitação é a contratação de serviços de limpeza e
conservação, mediante cessão de mão de obra com dedicação exclusiva, para o Campus Passos do Instituto
Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, conforme condições e quantidades, exigências e
estimativas, estabelecidas neste Edital e seus anexos.
A Recorrente Irresignada com a aceitação da proposta e habilitação da Recorrida, insurge com alegações, que a
Comissão de Licitação cometeu um erro ao inabilita-la, por não atender as exigências do edital no que se refere à
Qualificação Técnica, no entanto tais alegações não merecem prosperar.
Em respeito à ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as tentativas e argumentos da empresa por ora
recorrente em apresentar suas considerações a respeito da decisão desta Comissão de Licitação, mas conforme
será exposto a seguir, a insistência em reconhecer supostas irregularidades existentes na condução do julgamento
do certame.

DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE

Em uma tentativa de se sagrar vencedora do certame, a Recorrente alega o seguinte:

Que a comissão de licitação não teve critério e que a decisão por inabilita-la foi por achismo o algo do tipo, foi
esquecido completamente o princípio da vinculação do edital.
A recorrente por diversas vezes alega que atende a capacidade técnica exigida no edital e que os documentos
solicitados foram apresentados via sistema compras.gov.br (comprasnet).

Primeiramente destacamos que as razões recursais transcritas são infundadas, sendo perceptível a desesperança
da recorrente, em obter através dos argumentos carentes em seu recurso que merece ser habilitada. Porém não
apresentou a essa respeitada comissão de licitação documentos suficientes que prove ou justifique tal pedido.

Toda a argumentação presente no recurso é baseada em meras presunções, ilações e indícios, no mais das vezes,
fundados em informações inverídicas, organizadas fora do contexto ou pinçadas à conveniência dos interesses da
Recorrente.

Conforme consta no sistema compras.gov.br (comprasnet) os atestados apresentados pela recorrente, não foram
suficientes para comprovar experiência de três anos com o mínimo de postos licitados.

“Edital”:

8.14 Relativos à Qualificação Técnica:

8.14.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.14.2 Para fins da comprovação de que trata o item anterior, os atestados deverão dizer respeito à execução de
serviços de mesma natureza e de características similares aos a que se refere o presente Edital.

8.14.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

8.14.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017.

Frisamos que a exigência da qualificação técnica exposta no edital tem por finalidade assegurar a adequada
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execução do contrato e é requisito objetivo, logo, os atestados apresentados precisam atender de forma clara as
exigências do edital.

Ainda em relação aos apontamentos previstos no edital pela Recorrente, registra-se que a mesma não impugnou
os termos do Edital, concordando plenamente com os requisitos de habilitação e qualificação técnica ali expostos.
Após a convalidação do instrumento convocatório todos os participantes e o pregoeiro estão vinculados àquelas
exigências, NÃO SENDO POSSÍVEL INCLUSÃO DE EXIGÊNCIAS POSTERIORES, sob pena de infringir princípios
basilares do procedimento licitatório, pois a lei não permite tal interpretação com base no §4º do art. 21 da Lei de
Licitações, a qual somente prevê a possibilidade de alteração aos termos do edital, seguindo-se os seguintes
parâmetros:
“Art.21... § 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.”
A vinculação aos princípios da Legalidade, assim entendido pela doutrina, A legalidade, como princípio de
administração, (Const. Rep., art.37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade
funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar,
sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.
A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei. Na Administração Pública, não
há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe,
na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa "pode fazer
assim"; para o administrador público significa "deve fazer assim".
As leis administrativas são normalmente, de ordem pública, e seus preceitos não podem ser descumpridos, nem
mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários, uma vez que contém verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos.

O ENTENDIMENTO CORRENTE NA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA É DE QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E SE CONSTITUI O INSTRUMENTO DE VALIDADE DOS ATOS
PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO, sendo que, “ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a
própria razão de ser da licitação” e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, consignados no
art. 3º da Lei das Licitações, in verbis:
“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”.
É cediço, portanto, que o Edital constitui lei entre os licitantes e que de suas disposições ninguém pode se furtar ao
cumprimento. HELY LOPES MEIRELLES conceitua o princípio da vinculação ao Edital da seguinte forma:
“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é o princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a
Administração fixasse no edital a forma e modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou da
realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação ou propostas em desacordo
com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como
a Administração que o expediu (art. 41)”.
Desta lição não destoa o ilustre professor MARÇAL JUSTEN FILHO:
“No procedimento licitatório, desenvolve-se atividade vinculada. Isso significa ausência de liberdade (como regra)
para a autoridade administrativa. A lei define as condições de atuação dos agentes administrativos, estabelecendo
a ordenação (seqüência) dos atos a serem praticados e impondo condições excludentes de escolhas pessoais ou
subjetivas”. (In Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Ed. Dialética, São Paulo. 5ª
edição/1998 – p. 62).
Não há como negar que o princípio do julgamento objetivo é decorrência lógica do princípio da vinculação ao edital.
Por esse princípio, obriga-se a Administração a se ater ao critério fixado no ato de convocação, evitando o
subjetivismo no julgamento.

O PEDIDO

Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso proposto em função da inaplicabilidade de
suas modestas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações aqui demonstradas para que seja mantida a
decisão que declarou a RESOLVE ADMINITRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, vencedora do certame, dando
prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior homologação do objeto licitado.

Termos em que pede e aguarda deferimento.

Viçosa-MG, 20 de julho de 2023.

RESOLVE ADMINITRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ Nº 11.871.623/0001-56
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